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INDICAÇÃO Nº 175/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova a 

criação de uma equipe didática voltada para a educação no trânsito com ações nas escolas do nosso 

Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de março de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando a crescente circulação de jovens utilizando ciclomotores, veículos autopropelidos 

e bicicletas elétricas, que não exigem habilitação, tem evidenciado a necessidade de maior 

conscientização sobre as normas de trânsito. Sem o conhecimento adequado da legislação vigente, 

muitos desses jovens acabam desrespeitando a sinalização, colocando em risco não apenas a própria 

segurança, mas também a de pedestres e demais condutores. 

Diante desse cenário, a criação de uma equipe didática especializada em educação para o 

trânsito se mostra uma medida essencial para a redução de acidentes e a formação de cidadãos mais 

responsáveis no tráfego. Essa equipe atuaria nas escolas, ministrando aulas e atividades interativas para 

ensinar noções básicas sobre a legislação de trânsito brasileira, abordando temas como: Regras de 

circulação e sinalização viária; Responsabilidades do condutor de veículos não motorizados e 

autopropelidos; Uso correto de ciclovias, ciclofaixas e calçadas; Importância do respeito ao pedestre e 

aos demais veículos; Consequências jurídicas e riscos da condução irresponsável. 
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Ressaltamos que a implementação dessa iniciativa não apenas contribuirá para um trânsito mais 

seguro e organizado, mas também fomentará uma cultura de respeito e cidadania desde cedo. Além 

disso, ao investir na educação preventiva, o poder público pode reduzir significativamente os custos 

com atendimentos hospitalares decorrentes de acidentes envolvendo esses veículos, bem como 

otimizar a fiscalização e o planejamento urbano. 

Portanto, a criação de uma equipe didática de educação para o trânsito nas escolas é uma 

medida estratégica e de grande impacto social, alinhada ao interesse público e à promoção da 

segurança viária. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura para solicitar ao Poder Executivo para que 

através da Secretaria competente promova o pleito acima mencionado. 
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